
Prazo para obrigações de fazer deve ser contado em dias úteis

A contagem do prazo estipulado em dias para a prática das obrigações de fazer não difere do regime 
legal previsto para os demais prazos processuais, devendo-se considerar os dias úteis, como disposto no 
artigo 219 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015).

Ascom/PRR1

O Ministério Público do Distrito Federal
não teve seu pedido atendido pelo STJ
Ascom/PRR1

Assim decidiu a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu ainda que o cumprimento
posterior da obrigação não interfere na exigibilidade da multa cominatória vencida. "Tratando-se de
instrumento de coerção para a efetividade da tutela jurisdicional, a incidência da multa prevista nos
artigos 536, parágrafo 1º, e 537 do CPC é consectário lógico do descumprimento da ordem judicial, não
se confundindo com a postulação de direito material apresentada em juízo", afirmou o relator do caso,
ministro Og Fernandes.

A decisão teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios (MP-DF) que pediu a remoção de muros, portarias, cercas e guaritas do loteamento urbano
Condomínio Villages Alvorada, no Distrito Federal, que estivessem em desacordo como o Plano Diretor
de Ordenamento Territorial (PDOT) do governo local.

Na primeira instância, o condomínio foi condenado a fazer as demolições para adequar a área ao PDOT
no prazo de 60 dias, contado do trânsito em julgado da sentença, sob pena de demolição pelo poder
público e reembolso das despesas correspondentes, além de multa diária pelo atraso.

Constatada a desobediência, o MP-DF requereu o pagamento da multa referente a 225 dias, que seria
todo o período de atraso, contado a partir do fim do prazo dado ao condomínio, em dias corridos, até o
efetivo atendimento da decisão judicial.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJ-DF), porém, entendeu que o prazo para o
cumprimento da obrigação deveria ser contado em dias úteis e fixou o termo final de incidência da multa
diária na data em que houve a determinação de demolição pela Agência de Fiscalização do Distrito
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Federal (Agefis), após a qual considerou descabida a aplicação da penalidade. Assim, para o TJ-DFT,
descontados os feriados e a suspensão dos prazos processuais de fim de ano, a multa incidiria sobre 41
dias úteis.

Perda de objeto
No recurso apresentado ao STJ, o MP-DF sustentou que a multa coercitiva imposta com fundamento no
artigo 536, parágrafo 1º, do CPC deve ser apurada com base no período de atraso para seu
adimplemento, considerando, inclusive, os dias não úteis. O condomínio, por sua vez, alegou a perda de
objeto do recurso do Ministério Público em razão da superveniente constatação, pelo juízo da execução,
de que houve o efetivo cumprimento das obrigações de fazer constantes da sentença.

Em seu voto, o ministro Og Fernandes ressaltou que o STJ, ao examinar a contagem do prazo em
obrigação de pagar quantia certa, concluiu que a intimação para o cumprimento da sentença tem como
finalidade a prática de um ato processual que traz consequências para o processo caso não seja atendido
(imposição de multa, fixação de honorários e outros).

Sendo um ato processual, o respectivo prazo, por decorrência lógica, deverá ter a mesma natureza
jurídica, aplicando-se, dessa forma, o artigo 219 do CPC/2015, que determina a contagem em dias úteis.

"Ainda que a prestação de fazer seja ato a ser praticado pela parte, não se pode desconsiderar a natureza
processual do prazo judicial fixado para o cumprimento da sentença, o que atrai a incidência da regra
contida no artigo 219 do CPC", afirmou o magistrado.

Quanto à alegação da perda de objeto recursal, Og Fernandes ponderou que o cumprimento posterior da
obrigação fixada na sentença não tem o efeito de afastar a multa cominatória já vencida, na linha do que
preceitua o artigo 537 do CPC/2015. "Apenas há autorização legal para a modificação do valor, da
periodicidade, ou ainda, para a extinção da multa vincenda, o que significa que as parcelas já vencidas
são insuscetíveis de posterior alteração pelo magistrado", argumentou o ministro. Com informações da 
assessoria de imprensa do STJ.
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